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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 6806/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 
 
Para que REALIZE ESTUDO TÉCNICO DE VIABILIDADE PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE UM MIRANTE NA CURVA DO SALDANHA, desta cidade. 
 
A Curva do Saldanha é um dos pontos mais emblemáticos do 
município, oferecendo vista privilegiada da orla e da paisagem 
natural da cidade, sendo frequentemente visitada por moradores 
e turistas. 
 
Diante do potencial turístico e paisagístico da área, faz-se 
necessário que a Prefeitura realize estudo técnico detalhado 
de viabilidade. 
  
A realização desse estudo permitirá que o Município avalie a 
melhor forma de estruturar o espaço, garantindo segurança, 
sustentabilidade, valorização turística e responsabilidade na 
aplicação dos recursos públicos. 
 
A presente indicação visa estimular o planejamento estratégico 
e o desenvolvimento urbano sustentável, promovendo lazer, 
organização e valorização dos pontos turísticos de Vitória. 
 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
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Casa de Leis Attílio Vivácqua, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador - PL 
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